Parecer nº 710, de 2002, da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei nº 435, de 2001. 

De autoria do deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Comandante Rolim Adolfo Amaro" ao Aeroporto Internacional de Congonhas, localizado na Capital. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 101ª a 105ª Sessões Ordinárias, de 8 a 14 de agosto de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável. 

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do Regimento supracitado. 

Ao examinar a matéria, verifica-se, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que o aeroporto em questão já possui a denominação de Congonhas em homenagem ao Visconde de Congonhas do Campo, Lucas Antonio Monteiro de Barros, primeiro governante da Província de São Paulo após a Independência do Brasil. 

Ora, trocar a denominação do aeroporto seria como "despir um santo para vestir outro". Cabe salientar que a homenagem ao Visconde de Congonhas do Campo fez parte das negociações que culminaram com a aquisição da área onde foi construído o aeroporto, motivo por que, a despeito do mérito do Capitão Rolim, não podemos subscrever à iniciativa. 

Por fim, embora fora de nossa alçada, lembramos que a competência para denominar aeroportos é da União. 

Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 435, de 2001. 

a) Terezinha da Paulina - Relatora 

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição. 

Sala das Comissões, em 8/5/02 

a) Rodrigo Garcia – Presidente
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